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ENCAMINHE-SE AO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL

INDICACAO Sl das Sessied 54001 2010

WARERL )

PRESIDENTE

Considerando que na tultima audiéncia publica promovida,
- nesta Casa, pelo Gestor de Satide do Municipio, foi dito que a presenca de médicos e
enfermeiros em entidades de saide aconteceria apenas através de convénio aprovado
por lei;

Considerando que este Vereador entende que, assim como ha
atendimento domiciliar através do Programa Satide da Familia, também poderia haver
visitas de profissionais de satde nas entidades assistenciais também através do
Programa Saude da Familia.

Nestas condi¢des, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal,
pelos meios regimentais, verifique a possibilidade de ordenar a realiza¢do de visitas
médicas as entidades assistenciais de satde através do Programa Satide da Familia.

Sala das Sessdes, 25 de outubro de 2010.
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